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NOVO CÓDIGO FLORESTAL: OS DESAFIOS DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL NAS DECISÕES JUDICIAIS DO DIREITO BRASILEIRO
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1Discente do curso de Direito da UEMS – Paranaíba;
²Docente do curso de Direito da UEMS – Paranaíba.
Sabe-se que, já há algum tempo, tem havido certa movimentação de diversos setores da sociedade em torno das questões ambientalistas no Brasil. No Poder Judiciário não poderia ser diferente, pois se trata do local de onde se espera que seja concedida a resolução dos conflitos de interesse sobre o assunto. No entanto, é possível perceber que surge certo embate entre dois polos muito distintos no âmbito jurídico: o direito a um meio ambiente equilibrado, previsto e garantido na Constituição Federal de forma expressa em seu art. 225 e o direito ao desenvolvimento econômico pátrio. Na atual conjuntura político-jurídica brasileira, nota-se que tais institutos são colocados em dois extremos, pois parecem inconcebíveis quando juntos, embora ambos devessem caminhar em harmonia em nome do bem da dignidade humana. A Lei 12.251, de 25 de Maio de 2012, que reformou o Código Florestal, dessa forma – alvo de inúmeras discussões que envolveram ambientalistas, associações civis, organizações não-governamentais e congressistas brasileiros, bem como polêmicas a respeito do veto presidencial, à época, de 12 dispositivos do respectivo Projeto de Lei – surgiu com a proposta de unir estes dois polos, visto ter como propósito beneficiar tanto o desenvolvimento econômico, supostamente castigado por duras leis de proteção ao Meio Ambiente, observados os anos de diminuição paulatina da supressão de áreas ilegais de acordo com a legislação anterior, bem como a preservação e conservação da natureza nacional, as quais incluem a fauna, a flora, os ecossistemas e o manejo ecológico. O fim do embate entre os referidos extremos dessa batalha jurídica foi frustrado, pois após a promulgação da lei esta foi alvo de contestações no STF. Considerando isso, importante é fazer um contraponto em relação à Motivação das Decisões Judiciais proferidas pelo Ordenamento Jurídico brasileiro, levando em consideração as interpretações proferidas pelos operadores do Direito, ante os princípios vigentes no Estado Democrático de Direito. 
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